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    “[...] Por isso, se precisarem, as mulheres pintarão céus azuis nas paredes da prisão. Se a meada se queimou, elas fiarão mais. Se a colheita estiver destruída, elas farão outra semeadura imediatamente. As mulheres desenharão portas onde não houver nenhuma. E elas as abrirão e passarão por essas portas para novos caminhos e novas vidas. Como a natureza selvagem persiste e triunfa, as mulheres persistem e triunfam”.




    (Clarissa Pinkola Estés, 1998)


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O trabalho de Vera Maria de Guapindaia Braga “A POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ: avaliação dos resultados dos incentivos fiscais por meio da implementação de um Referencial de Controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará” merece ser lido e debatido.




    De um lado, porque o tema é de todo interessante, atual e desafiador.




    Não é coincidência que, enquanto escrevo, o tema está novamente na pauta do dia em todos os jornais, com o Ministério da Fazenda chamando a atenção para seu tamanho, força, efeitos e beneficiários por vezes desconhecidos1. O caráter tendencialmente regressivo2 dos gastos tributários deve ser sublinhado num país, como o nosso, marcado pelas fortes e persistentes desigualdades. A alegada baixa eficácia dessas renúncias, quando servem como instrumentos de políticas públicas, também deve ser notada.




    Mas talvez mais importante aqui seja o aspecto fiscalizatório: os benefícios fiscais são, em geral, e em comparação com o gasto público direto, mais obscuros (em seu valor, beneficiários, contrapartidas), mais facilmente estabelecidos e renovados, com menos instâncias revisoras e menos suscetíveis de controle sobre o alcance, ou não, do interesse público que os justifica.




    A obra, alerta a todos esses aspectos, revisa a melhor doutrina sobre esses temas, desde os conceitos aplicáveis, passando pelos efeitos esperados e observando as diretrizes oriundas da ATRICON.




    Mas não para por aí.




    Outro aspecto que torna a leitura tão enriquecedora é que a Autora tem os pés fincados na realidade das contas públicas. Sendo Auditora de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Vera agrega experiência profissional e know-how específico do controle de contas à investigação teórica. O trabalho, então, vai além das considerações gerais sobre as vicissitudes do instituto jurídico para buscar entregar um produto que gere efetivo impacto social.




    E aqui merece um passo atrás.




    Se já está dito que é necessária a análise dos conceitos e considerações jurídicas e que estes podem ser acrescidos de considerações profissionais e práticas, convém observar o tema sob ainda um outro ângulo.




    É que as renúncias de receitas servem (ou deveriam servir) a propósitos de políticas públicas; são instrumentos dessas políticas e estão (ou deveriam estar) atreladas àqueles objetivos.




    Assim sendo, a obra se ocupa também da teoria relacionada à avaliação de políticas públicas pelo controle externo (sua possibilidade e limites); da estruturação atual dos Tribunais de Contas para promover esse tipo específico de fiscalização; da avaliação específica de quais são as políticas públicas promovidas pelo Estado do Pará (seus aspectos, critérios, fragilidades) e que estariam se servindo das renúncias de receitas para atingir seus objetivos.




    O trabalho apresentado traz estudo de caso sobre a atuação do TCE/PA no controle da Política de Incentivos do Estado do Pará. Após identificar a estrutura institucional e os Planos Anuais de Fiscalização, aprofunda a visão das ações de fiscalização efetivamente realizadas, destacando, por exemplo, quais as Recomendações emitidas nos Pareceres Prévios das Contas de Governo dos últimos anos, sempre reforçando a necessidade de maior exposição sobre os gastos tributários – tendo sido indicado, por exemplo, inércia em “controlar, monitorar e avaliar, de modo satisfatório, os benefícios fiscais” concedidos e ausência de “controle sobre a avaliação da eficiência e do alcance dos objetivos esperados com os incentivos fiscais”.




    Só então – após desvelados seus pressupostos teóricos e depois de ampla análise específica do funcionamento do tema segundo os ditames legais e na prática dos órgãos do Executivo e de fiscalização financeiro-orçamentária, tendo sido identificadas as fragilidades existentes (e que estão muito bem descritas, pelo que convido o leitor a conhece-las, concordando ou não3), viabilizando a proposição de melhoras – se revela o conteúdo interventivo da obra, com a apresentação de proposta de Referencial de Controle para a Política de Incentivos: um modelo para orientar e sistematizar as ações de fiscalização do TCE-PA na avaliação dos resultados e impactos da Política de Incentivos estadual.




    O Referencial de Controle proposto aprofunda em critérios, questões, matriz de planejamento e instrumentos de coleta de dados, oferecendo aos Auditores e demais profissionais de controle externo bases sólidas com que conduzir a fiscalização dos gastos tributários, visando fechar alguns dos gaps identificados. Merece especial destaque a busca por medir, avaliar e comparar, para fins de controle, os resultados e efeitos da intervenção governamental havida por meio de renúncia de receitas – função tão essencial às contas públicas em dias atuais, mas que tem sido verdadeiramente desafiadora em todos os níveis federativos.




    A matriz de controle sugerida, portanto, pretende permitir que os órgãos do controle externo digam, por exemplo, se a política de incentivos é coerente com seus objetivos e com outras intervenções; se os incentivos são fiscalizados; se os objetivos foram ou não alcançados – e quais as ações tomadas em caso negativo; dentre outras questões essenciais ao bom trato do Erário.




    Necessário recordar que o texto ora apresentado é oriundo dos bancos do Programa de Pós-Graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia – o Mestrado Profissional do ICJ/UFPA; e, sendo assim, foi construído dentro da noção da pretensão de gerar pesquisas, com rigor e método científico, que não apenas qualifiquem profissionais e somem aos debates acadêmicos, mas também produzam e transfiram para a sociedade soluções às demandas de seu interesse4. O PPGDDA busca que seus Discentes promovam “desenhos de soluções jurídicas não baseadas somente no método dedutivo”5.




    E esses objetivos são aqui atingidos: a pesquisa reúne influxos teóricos para propor uma intervenção prática, socialmente desejada e institucionalmente necessária; acresce ao debate acadêmico, capacita a pessoa profissional, gera ganhos ao órgão de origem (com propostas objetivas de conduta para responder a um tema candente – propostas essas que poderiam levar mais tempo, mais equipes, mais debates para serem construídas senão no ambiente plural e intelectual da Universidade) e aos profissionais de auditoria, além de outros órgãos onde se aplicar; reúne contribuições do Direito, da Economia, da Administração Pública e áreas de conhecimento afins.




    Por isso mesmo, é digno de comentário e aplausos que outros trabalhos sobre o mesmo macrotema tenham sido produzidos no mesmo programa e tenham influenciado uns aos outros. Sob enfoques bem diversos, com formatos diferentes e com posições marcadamente díspares, os trabalhos de Patrick Mesquita, Carlos Braga e Silaine Vendramin tomaram uma inquietude comum – o tratamento insuficientemente rigoroso que o sistema jurídico e de controle dá aos gastos tributários – e, junto com Vera Braga, buscaram contribuir no tema.




    Por fim, mas não menos importante, essa é uma oportunidade para lembrar de Vera, não apenas a autora. Mãe de quatro mulheres admiráveis, avó de oito (por enquanto) netas e netos, esposa. Vera prestou concurso e assumiu a função de Auditora após ter todas as suas filhas criadas; retomou a vocação acadêmica depois disso, em prejuízo do convívio familiar, para perseguir a ideia de contribuir com a sociedade, com o Pará, com a Amazônia, através das contas públicas que sempre lhe inquietaram.




    A jornada não foi em vão. E não terminou.




    Vera me honrou com citações no trabalho. E mais ainda com o convite para escrever esta Apresentação. Espero ter conseguido suscitar interesse na pessoa que lê. A obra merece.




    A relevância da proposta, ao Tribunal de Contas do Pará, ao controle externo das contas públicas, e à sociedade em geral, falam por si.




    Bons debates.




    Alexandre Coutinho da Silveira.




    Professor de Direito Financeiro e Tributário da UFPA.




    Professor e Vice-Coordenador do PPGDDA/UFPA.




    Advogado.




    




    

      

        	
1 https://www.poder360.com.br/poder-economia/desoneracao-da-folha-e-perse-custaram-r-25-bi-de-janeiro-a-setembro/




        https://istoe.com.br/haddad-culpa-renuncia-fiscal-por-falta-de-superavit-primario/






        	2 Já tive a oportunidade de tratar disso em: SILVEIRA, Alexandre Coutinho da. O direito financeiro e a redução de desigualdades. 1. ed. Belo Horizonte; São Paulo: D’Plácido, 2020.





        	3 Apenas para fins de provocação, vale conhecer o interessante dado frisado na obra: entre 48 e 71% das recomendações efetivadas pelo TCE/PA, em relação ao tema em análise, deixaram de ser atendidas pelo Poder Executivo estadual nos exercícios analisados.





        	4 Guia do PPGDDA, 2ª edição, pg. 05.





        	5 Idem. Pg. 06.



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    É com grande honra que anuncio o livro “A POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ: avaliação dos resultados dos incentivos fiscais por meio da implementação de um Referencial de Controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará”.




    Faço-o na atitude de aprendiz, pouco comum a prefaciador. Quem prefacia, geralmente, ocupa a posição apresentador apoiado em capacidade e competência. É que esta obra tem como gênese a dissertação de mestrado da autora, caminho que tive a grata satisfação de orientar no Programa de Pós-Graduação em Direito e Desenvolvimento da Amazônia (PPGDDA), curso de mestrado profissional, do Instituto de Ciências Jurídicas da Universidade Federal do Pará.




    Este prefaciador está na situação de quem tem o privilégio da prioridade da leitura para anunciar a alegria do aprendido e da descoberta. Apresento a obra que analisa a atuação do Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA) no controle das renúncias de receita, especificamente sobre os incentivos fiscais concedidos por meio da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Pará, a partir da hipótese de ausência de avaliação dos resultados e impactos desses incentivos fiscais.




    O encontro que proponho é desafiador por mostrar conhecimentos transversais de Direito, da Economia e da Administração Públicas alinhados em prol do desenvolvimento diante dos incentivos ficais. Não será um encontro regado a omeletes e tomates, como foram algumas das nossas sessões de orientação. Mas, certamente, a escrita didática e leve mostra o rigor do tema com a companhia agradável de um café.




    O encontro possui atos específicos cuidadosamente planejados e executados para aproximar o controle das contas públicas aos incentivos fiscais no Estado do Pará.




    O primeiro ato explica a implementação de política pública sobre renúncias de receitas diante do sistema de controle na Constituição Federal. Estuda sua utilização enquanto instrumento de política econômica e de defesa do conflito federativo.




    O segundo ato enfoca o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União diante das competências constitucionais pontuando a sua evolução para o modelo de avaliação das políticas públicas. Adota como referencial o Estado do Pará de modo que sua análise se volta ao modelo de fiscalização adotado Tribunal de Contas do Estado em relação à política de incentivos. O olhar estadual, carinhoso e rigoroso, permite observar problemas e propor soluções práticas diante da experiência na atuação de controladoria.




    Seguindo nesse encontro envolvente, o terceiro ato evidencia a Política de Incentivos, pontuando os aspectos legais, estruturais, procedimentais e critérios para o estudo sobre o modelo de desenvolvimento. O quarto ato consiste em um estudo de caso sobre a atuação do TCE-PA no controle da Política de Incentivos, envolvendo a sua estrutura organizacional, o planejamento de suas fiscalizações e as ações de fiscalizações dos incentivos fiscais.




    Ao finalizar o encontro com um Referencial de Controle da Política de Incentivos, a preocupação de contribuir de modo positivo para a atividade de controladoria de modo que os profissionais possam adotar este instrumento para, reduzindo desigualdades, aprimorarem as práticas de desenvolvimento regional.




    Vera escolheu tema relevante e difícil, estudando-o com lentes de política pública, mas também de política econômica, sem olvidar da estrutura normativa estatal. Preocupava-se, desde o início até final do mestrado, em formular perguntas e encontrar respostas que fossem capazes de contribuir para a redução das desigualdades sociais e regionais. Conseguiu seu intento com o produto apresentando porque se alinha à criação e permissão de critérios capazes de avaliar os incentivos fiscais em prol do desenvolvimento.




    O Referencial de Controle apresenta parâmetros, estrutura de critérios e gera boas práticas que podem contribuir para o aprimoramento do processo de avaliação dos resultados e impactos dos incentivos fiscais concedidos pela Política de Incentivos.




    Ao longo da caminhada acadêmica, alguns pontos baixos e altos se mostraram e Vera se manteve atenta aos desafios e proativa na resolução dos conflitos. A orientação foi singular, marcada pelo constante ensino e aprendizado mútuo, uma troca de experiências jurídicas e não jurídicas, também no grupo de pesquisas @financiandodireitosgp. Inspirada pelas ideias de Annie Ernaux, em seu livro “A Frozen Woman”, em tradução livre, “o mundo é feito para ser aproveitado e desfrutado, e que não há absolutamente nenhuma razão para se prender”, de modo que essas tuas linhas possam contribuir para abrir caminho às muitas outras mulheres.




    Considerando que nenhum trabalho acadêmico é uma construção solitária, mas sim resulta de experiências acumuladas ao longo da vida, que este possa alcançar muitas pessoas na atuação das contas públicas.




    Que este prefácio encontre o caminho para aprimorar o controle das contas públicas diante do direito ao desenvolvimento no Tribunal de Contas do Estado.




    Belém, 25 de novembro de 2024.




    Luma Cavaleiro de Macêdo Scaff




    Advogada. Professora e Pesquisadora. Mestre e Doutora pela Universidade de São Paulo. Professora no curso de graduação em Direito. Professora na Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Pará. Professora no Mestrado Profissional em Direito e Desenvolvimento da Universidade Federal do Pará. Coordenadora do projeto de pesquisa Financiando Direitos @financiandodireitosgp e @lumascaff




    Contato: lumascaff@yahoo.com.br
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    INTRODUÇÃO




    O presente estudo se insere no contexto de investigação e análise do instrumento jurídico do controle dos incentivos fiscais concedidos no estado do Pará quanto à avaliação dos resultados e impactos dessa política pública.




    A CF/88, objetivando a redemocratização do país, ampliou o rol de direitos sociais que devem ser garantidos pelo Estado e enfatizou a preocupação com a redução das enormes desigualdades sociais e regionais construídas ao longo de sua história. Para assegurar ao Estado os meios financeiros necessários, a CF/88 lhe assegurou competência tributária, ou seja, a capacidade de instituir tributos e assim financiar suas ações ou políticas públicas.




    O estado do Pará, objetivando a promoção do desenvolvimento socioeconômico com redução das desigualdades regionais, enquanto objetivo constitucional, instituiu em 2002, a Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará6, instrumentalizada por meio da concessão de incentivos fiscais, doravante denominada de Política de Incentivos.




    Trata-se de uma política pública implementada por meio da concessão de incentivos fiscais, enquanto renúncias de receita tributária utilizadas pelo Estado para atingir determinados objetivos econômicos ou induzir comportamentos – função extrafiscal do tributo.




    As renúncias de receita são também denominadas no Direito Financeiro de gastos tributários para expressar o efeito da perda arrecadatória, um gasto indireto que reduz o patrimônio do Estado e, por isso, é semelhante à acepção da renúncia fiscal.




    Os incentivos fiscais caracterizam-se como exceção ao princípio da uniformidade geográfica da tributação, legitimados pela CF/88, art. 151, § 1 e pela CE/89, art. 221. Neste sentido, a razão da sua concessão deve ser sempre a de promover o desenvolvimento com equalização das diferenças regionais. Consequentemente, com base na materialidade desses efeitos é que as políticas públicas financiadas pelos incentivos fiscais devem ser avaliadas (CORREIA NETO, 2012).




    Os gastos efetivados pelo Estado de forma indireta, por meio da concessão de incentivos fiscais, à margem do processo orçamentário e da escolha democrática também precisam se submeter a todas as facetas do controle: interno, externo e social. Precisam ser trazidos à luz da transparência para que as políticas públicas por eles financiadas possam ser conhecidas, monitoradas, avaliadas e controladas, ou seja, submetidas ao processo democrático.




    O sistema de controle financeiro da atividade do Estado, estabelecido pela CF/88, submete ao julgo da fiscalização todos os Poderes e entidades da administração direta e indireta da União e no âmbito externo deve ser exercido pelo Congresso Nacional e no interno pelo sistema de controle interno de cada poder. A fiscalização deve ser exercida nas modalidades contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e no âmbito da legalidade, legitimidade, economicidade e finalidade funcional.




    A CE/89 reproduz o sistema de controle externo federal ao atribuir à Assembleia Legislativa do Estado a competência do Controle Externo Estadual (art. 115) com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado (art. 116).




    A fiscalização a cargo do Tribunal de Contas do Estado do Pará é exercida na forma da sua Lei Orgânica, LC nº 81/2012 e do seu Regimento Interno, aprovado pelo Ato nº 63/2012. A normativa institucional instrui que a fiscalização da receita deve ser efetivada, com os objetivos, dentre outros, de verificar o cumprimento às normas legais e regulamentares pertinentes, a eficiência, eficácia e economicidade, bem como o efetivo benefício socioeconômico das renúncias efetivadas.




    Entretanto, apesar de determinação constitucional e legal, a prática de avaliação dos resultados e impactos dos incentivos fiscais no Pará, seja pelo controle interno da gestão pública estadual, seja pelo controle externo, se apresenta em estágio incipiente. Não se localizou, em sede de pesquisa de transparência ativa, nos sítios eletrônicos dos órgãos estaduais responsáveis pela gestão dos incentivos fiscais concedidos no Estado (Sedeme e Sefa) e nem no do órgão de controle externo estadual, TCE-PA, informações que demonstrem a efetivação de avaliações sobre os resultados e impactos dos incentivos fiscais concedidos por meio da Política de Incentivos.




    A própria Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) reconhece que a avaliação das renúncias de receita efetivadas ainda não é prática consolidada no âmbito controle externo brasileiro. No sentido de reverter esta situação, definiu diretrizes nacionais e uniformes relativas à temática de fiscalização das renúncias de receita (ATRICON, 2016) e efetivou recomendações aos Tribunais de Contas brasileiros quanto à sua atuação em relação ao tema dos gastos tributários (ATRICON, 2023).




    Essa constatação me desafiou e foi transformada em problema de pesquisa. A pergunta que pretendo responder é: De que forma um Referencial de Controle pode contribuir para o controle da Política de Incentivos efetivado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará?




    As hipóteses de trabalho são:




    a) O Poder Executivo Estadual não exerce ou exerce de forma limitada a avaliação dos resultados e impactos dos incentivos fiscais concedidos pela Política de Incentivos; e




    b) O TCE-PA não realiza ou realiza de forma incipiente, avaliações sobre os resultados e impactos da Política de Incentivos para verificação se os resultados dessas avaliações demonstram o seu valor público e orientam os seus decisores acerca da necessidade de sua continuidade, otimização ou reformulação.




    O Objetivo Geral da pesquisa foi formatar um Referencial de Controle que apresente parâmetros, estrutura de critérios e boas práticas que possa contribuir para o aprimoramento do processo de avaliação dos resultados e impactos dos incentivos fiscais concedidos pela Política de Incentivos.




    Os objetivos específicos definidos para a pesquisa deram origem aos capítulos desse relatório final de pesquisa.




    No primeiro capítulo, apresenta-se o referencial teórico que deu suporte à pesquisa: o instrumento legal da Renúncia de Receitas, destacando-se os incentivos fiscais e sua utilização enquanto instrumento de política econômica ou de defesa do conflito federativo; o conceito de políticas públicas para caracterizar os incentivos fiscais enquanto política pública efetivada por meio de renúncia de receita; o controle de políticas públicas e o sistema de controle na Constituição Federal.




    O segundo capítulo abordou o controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a partir de suas competências constitucionais para evoluir na análise de seu modelo de avaliação de Políticas Públicas; o controle externo estadual efetivado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA) e o seu modelo de fiscalização.




    O terceiro capítulo se preocupou em destacar a Política de Incentivos: seus aspectos legais, estruturais, procedimentais e critérios, para a seguir efetuar uma análise das fragilidades identificadas quanto aos aspectos legais, ao modelo de desenvolvimento pretendido e a definição dos resultados esperados.




    O quarto capítulo apresenta a análise dos resultados sobre o estudo de caso efetivado quanto à atuação do TCE-PA no controle da Política de Incentivos, envolvendo a sua estrutura organizacional, o planejamento de suas fiscalizações e as ações de fiscalizações dos incentivos fiscais. Finalizando com os principais pontos críticos identificados.




    No Apêndice A é apresentada a proposta de Referencial de Controle da Política de Incentivos.




    O tema é relevante, por envolver a existência de uma política pública na estrutura normativa do Estado, há mais de duas décadas, legitimada pelo objetivo constitucional de redução das desigualdades sociais e regionais, sem indícios de avaliação quanto aos seus resultados e impactos que indiquem a sua efetividade, legitime a sua continuidade ou demonstre a necessidade de sua reformulação.




    Importa também pela materialidade dos recursos públicos envolvidos. O Governo do Estado estima renunciar receita tributária, no exercício de 20247, no montante de R$ 1,5 bilhões, dos quais 76,82% (R$ 1,2 bilhões) se referem aos incentivos fiscais concedidos por meio duas políticas públicas: a Política de Incentivos e o Regime Tributário Diferenciado (RTD).




    Outro aspecto relevante é que a concessão dos incentivos fiscais tem se efetivado em desacordo com a condição indispensável exigida pelo texto constitucional para a utilização desse instrumento jurídico enquanto exceção ao princípio da uniformidade geográfica da tributação, que encontra amparo no art. 151, § 1º da CF/88 e no art. 221º, inciso I, da CE/88, qual seja a promoção do desenvolvimento com equalização das desigualdades regionais. A distribuição espacial da renúncia de receita prevista para 20228, no Pará, apresenta uma forte concentração nas regiões que contém os maiores Índices de Desenvolvimento Humano Municipal Médio (IDH-M). Do total estimado de renúncia de receita para 2022, R$182,9 milhões (26,67%), e R$182,3 milhões (26,58%) concentram-se, respectivamente, nas Regiões Metropolitana e Carajás, as quais apresentam os IDH-M mais elevados do Estado. Enquanto as Regiões do Marajó e Xingu, com os piores IDH-M, serão beneficiadas com apenas 0,47% (R$3,2 milhões) e 4,29% (R$29,4 milhões) conforme dados apresentados na Tabela 1 a seguir.




    Tabela 1 – Renúncia de Receita por Região de Integração – LOA/2022




    

      

        

          	

            Região de Integração (RI)


          



          	

            IDH-M


          



          	

            Renúncia de Receita


          



          	

            Renúncia RI/Receita Total Renunciada


          

        




        

          	

            2020²


          



          	

            Ranking


          



          	

             2022


          

        


      



      

        

          	

            1.Araguaia


          



          	

            0,650


          



          	

            6º


          



          	

            39.376.173


          



          	

            5,74


          

        




        

          	

            2. Baixo Amazonas


          



          	

            0,663


          



          	

            3º


          



          	

            43.011.074


          



          	

            6,27


          

        




        

          	

            3. Carajás


          



          	

            0,666


          



          	

            2º


          



          	

            182.310.645


          



          	

            26,58


          

        




        

          	

            4. Guamá


          



          	

            0,660


          



          	

            5º


          



          	

            32.696.951


          



          	

            4,77


          

        




        

          	

            5. Lago do Tucuruí


          



          	

            0,628


          



          	

            9º


          



          	

            30.163.198


          



          	

            4,40


          

        




        

          	

            6. Marajó


          



          	

            0,611


          



          	

            11º


          



          	

            3.193.753


          



          	

            0,47


          

        




        

          	

            7. Metropolitana (Guajará)


          



          	

            0,741


          



          	

            1º


          



          	

            182.930.377


          



          	

            26,67


          

        




        

          	

            8. Rio Caeté


          



          	

            0,645


          



          	

            8º


          



          	

            13.272.366


          



          	

            1,93


          

        




        

          	

            9. Rio Capim


          



          	

            0,663


          



          	

            3º


          



          	

            31.815.063


          



          	

            4,64


          

        




        

          	

            10. Tapajós


          



          	

            0,661


          



          	

            4º


          



          	

            32.543.876


          



          	

            4,74


          

        




        

          	

            11. Tocantins


          



          	

            0,649


          



          	

            7º


          



          	

            65.170.622


          



          	

            9,50


          

        




        

          	

            12. Xingú


          



          	

            0,623


          



          	

            10º


          



          	

            29.451.943


          



          	

            4,29


          

        




        

          	

            TOTAL


          



          	



          	



          	

            685.936.041


          



          	

            100,00


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pela autora com base na LOA/2022 (Pará, 2022) e PNUD/FJP/IPEA/FAPESPA, 2019.




    A ausência de avaliação e controle dificulta a verificação dos seus impactos na contribuição ao desenvolvimento estadual com redução das desigualdades regionais e pode sinalizar para a possibilidade de sua aplicação como mero mecanismo de privilégios concedidos sem justificativa e de forma arbitrária (TORRES, 2010).




    De acordo com Pellegrini (2018), a avaliação dos resultados da utilização do instrumento jurídico dos gastos tributários é dificultada pela ausência de definição clara de seus objetivos, indicadores e metas. A sua estrutura normativa não dispõe sobre regras de aplicação geral para disciplinar a sua gestão, monitoramento, prazos de validade e avaliação. Desta forma, na ausência da prática de avaliação periódica, uma vez criados, os gastos tributários tendem a se manter indefinidamente no ordenamento jurídico, aumentando as perdas de receita tributária e as distorções ocasionadas por esses gastos.




    A ausência de avaliação dos gastos tributários e a tendência de expansão de sua utilização, aumentam os riscos de ocorrência de: a) elevação da regressividade do sistema tributário, beneficiando a parcela da população com renda mais alta; b) possível aumento da ineficiência na alocação dos recursos públicos; c) aumento da complexidade da estrutura tributária; e d) perda de receita; e, e) o desequilíbrio das contas públicas (PELLEGRINI, 2018).




    Quanto à metodologia, foi aplicado o método hipotético dedutivo com utilização de pesquisa bibliográfica e documental e efetivação de estudo de caso sobre a atuação do TCE-PA no controle dos incentivos fiscais, em análise comparativa, com base nos itens: a) Existência de um órgão encarregado para fiscalizar as renuncias de receitas; b) composição e funcionamento do órgão encarregado de fiscalizar as renúncias de receitas; c) relação com o Plano Anual de Fiscalização (PAF); d) parâmetros de auditoria ou de monitoramento sobre as renúncias de receitas; e e) existência e utilização de um Referencial de Controle que permita a atuação do auditor.




    Enquanto estratégia metodológica, o estudo de caso requer planejamento e estruturação, precisa considerar o contexto, o caso propriamente dito e as unidades de análise (MACHADO, 2017).




    De acordo com Markoni e Lakatos (2017), o conhecimento teórico deve ser utilizado para a identificação das áreas da realidade ainda carentes de pesquisa. Neste sentido, com o objetivo de compreensão do contexto no qual o “caso” a ser estudado está inserido, a pesquisa se inicia pela construção do referencial teórico (YIN, 2015).




    A escolha do referencial teórico foi efetivada por meio da bibliografia indicada nas disciplinas do mestrado que abordaram os temas renúncia de receitas, gastos tributários, incentivos fiscais, políticas públicas, controle de políticas públicas, complementado com pesquisa bibliográfica e documental em sites de pesquisa como Google Acadêmico e SciELO com a utilização dos mesmos marcadores.




    O estudo de caso envolveu coleta, sistematização e análise de dados, que são apresentadas no Capítulo 4, deste Relatório Final de Pesquisa.




    Os dados foram coletados junto ao TCE-PA, enquanto órgão responsável pelo controle externo dos recursos públicos estaduais, notadamente via solicitação de acesso à informação e pesquisa no site da instituição, a fim de traçar diagnóstico da sua atuação na avaliação, sob o ponto de vista do controle externo, dos incentivos fiscais concedidos por meio da Política de Incentivos.




    O universo de ações de controle do TCE-PA definido como de interesse da pesquisa abrange inspeções, auditorias e as análises das contas do governador do Estado efetivadas pelo órgão no período de 2018 a 2022.




    A partir dos dados levantados, busca-se ter uma visão mais clara acerca de como a o TCE-PA vem atuando em matéria de avaliação dos resultados e impactos dos incentivos fiscais concedidos pela Política de Incentivos, com o objetivo de identificar eventuais falhas ou vieses de atuação, a fim de propor melhorias incrementais visando a maior transparência e efetividade do mencionado controle.




    A proposta de Referencial de Controle para a Política de Incentivos apresentado no Apêndice A deste trabalho serve como um modelo de Avaliação, se configura em um importante instrumento de apoio às atividades dos Auditores de Controle Externo. Objetiva-se formatar este Referencial para estabelecer parâmetros, estrutura de critérios e boas práticas que possam compor um modelo para orientar e sistematizar ações de fiscalização voltadas à avaliação do nível de maturidade da Política de Incentivos, de modo a contribuir para a melhoria do seu desempenho e resultados, por meio do aprimoramento de seu processo de avaliação.




    




    

      

        	6 Lei nº 6.489/2002.





        	7 Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2024. Anexo II – Metas Fiscais, Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. Disponível em: https://seplad.pa.gov.br/wp- content/uploads/2023/05/0.0_-LDO-2024-COMPLETA-1.pdf. Acesso em 16 jun. 2023.





        	8 Lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022 – Lei Orçamentária Anual (LOA) do estado do Pará, relativa ao exercício de 2022.



      


    


  


OEBPS/image/cover.jpg
y N

Vera Maria de Guapindaia Braga

A POLITICA DE INCENTIVOS AO
DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONOMICO
DO ESTADO DO PARA

avaliacdo dos resultados dos incentivos
fiscais por meio da implementagao de um
Referencial de Controle pelo Tribunal de
Contas do Estado do Para

O

DIALETICA

EEEEEEE









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

ng

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte

desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -

em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou .
eletronico, fotocépia, gravagéio etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA

dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

n /editoradialetica
Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Vera Maria de Guapindaia Braga. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagao de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lais Silva Cordeiro

Kariny Martins
Assistentes Editoriais

Luana Consoli
Ludmila Azevedo Pena

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade

: Estagiarios
Maria Laura Rosa

Beatriz Mattos
Capa Rayane de Souza Tavares
Giulia Lagrotta

Diagramagao
Giulia Lagrotta

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

==

B813p Braga, Vera Maria de Guapindaia.

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

A Politica de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconémico do Estado do Para :
avaliagdo dos resultados dos incentivos fiscais por meio da implementagéo de
um Referencial de Controle pelo Tribunal de Contas do Estado do Para [livro
eletrbnico] / Vera Maria de Guapindaia Braga. - S&o Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-6077-2

1. Incentivos fiscais. 2. Controle externo. 3. Politicas publicas. I. Titulo.

CDD-336.2

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
Vera Maria de Guapindaia Braga

A POLITICA DE INCENTIVOS AO
DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONOMICO
DO ESTADO DO PARA

avaliacdo dos resultados dos incentivos
fiscais por meio da implementacao de um
Referencial de Controle pelo Tribunal de
Contas do Estado do Para

By

EEEEE





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
A POLITICA DE INCENTIVOS AO
DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONOMICO
DO ESTADO DO PARA

avaliacdo dos resultados dos incentivos
fiscais por meio da implementagdo de um
Referencial de Controle pelo Tribunal de
Contas do Estado do Para














